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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
TRIBUNAL PLENO

DESPACHOS
TST — RR-480/78
(Ac. TP-1022/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S/A. — Advogado: Dr. Carlos Roberto de 
Oliveira Costa — Recorrido: Antonio do 
Espírito Santo Fernandes — Advogado: Dr. 
Demétrio Mendes Ornelas.

3? REGIÃO
Despacho

Decdiu a Colenda 2? Turma deste Tribu
nal:

” Ê competente a Justiça do Trabalho 
para conhecer de reclamação de fun
cionário público cedido, contra a recu
sa por parte da empresa de sua opção 
pelo regime da CLT.” (Fls. 76).

Improficuamente foram opostos embar
gos.

Ê apresentado recurso extraordinário no 
qual se afirma a incompetência da Justiça 
do Trabalho, pois a recorrente não estaria 
obrigada a aceitar a opção manifestada pe
los servidores públicos a ela cedidos e , 
consequentemente, malferido estaria o ar
tigo 153, § 2?, da Constituição.

Tanto a questão de competência quanto 
o mérito propriamente dito giram em torno 
da interpretação da natureza, eficácia e 
extensão do direito de opção criado pela 
Lei n? 6.184, de 1974.

Ê, pois, evidente, que o litígio não ultra
passa as lindes de mera aplicação e inter
pretação dos preceitos da já mencionada 

'Lei 6.184, de 1974.
Assim, incabível o recurso interposto.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST
TST — RR-625/78
(Ac. TP-1027/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

S/a  — Advogado: Dr. Carlos Roberto de 
Oliveria Costa — Recorrido: Ercy Laizo — 
Advogado: Dr. Demétrio Mendes Ornelas.

3? REGIÃO 
Despacho

Decidiu a Colenda 2? Turma deste Tribu
nal:

” É competente a Justiça do Trabalho 
para conhecer de reclamação de fun
cionário público cedido, contra a recu
sa por parte da empresa da sua opção 
pelo regime da CLT.” (fls. 70).

Improficuamente foram opostos embar
gos.

E apresentado recurso extraordinário no 
qual se afirma a incompetência da Justiça 
do Trabalho, pois a Recorrente não estaria 
o artigo 153, § 2?, da Constituição.

Tanto a questão de competência quanto 
o mérito propriamente dito giram em torno 
da interpretação da natureza, eficácia e ex
tensão do direito de opção criado pela Lei 
n? 6.184, de 1974.

Ê, pois, evidente, qúe o litígio não ultra
passa as lindes de mera aplicação e inter
pretação dos preceitos da já mencionada 
Lei 6.184, de 1974.

Assim, incabível o recurso interposto.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.
TST - PR -2179/78 

(Ac. TP - 621 /79)
Recurso Extraordinário

Recorrente - João Baptista de Oliveira — 
Advogado - - Dr. Rubem José da Silva — 
Recorrida — Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE — Advogada — Dra. 
Maria Angélica Allemand Fernandes da 
Costa.

1? REGIÃO 
Despacho

A Egrégia 1? Turma do TST não conhe
ceu do recurso do Recorrente, por consi
derar não cumprido o que estatui a Súmula 
38, do TST, sobre comprovação de diver
gência pretoriana.

Embargos opostos improficuamente.
Em Recurso Extraordinário, alega-se vio

lação do § 3?, do art. 153, da Constituição 
Federal, bem como a errônea aplicação da 
Súmula 38, do TST.

Improcede a alegada ofensa a coisa jul
gada, pois o despacho do Presidente do 
Regional, sendo mero juízo de admissibili
dade, não tetem forçaorça vinculativa .

Não há que se falar, portanto, em coisa 
julgada, por falta de vinculação da Turma 
aos critérios e razões do despacho que ad
mitiu a subida da revista.

Não fundamenta validamente recurso ex
traordinário, interpretação de como foi apli
cada pelo TST a sua própria Súmula 38.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 1979. — João de 

Lima Texeira., Ministro Presidente do TST.
TST - RO - MS - 328/78 

(Ac. T P -966/79).
Recurso Extraordinário

Recorrente — Antonio Louro — Advoga
do: — Dr. Fernando Monteiro Barbosa —



Quinta-feira 6 DI ÁRI O DA J U S T I Ç A Setembro de 1979 6641

Recorrida: — VELROME — Estaleiros Reu
nidos do Brasil S/A — Advogado: Dr. Stélio 
Bastos Belchior.

1? REGIÁO 
Despacho

O Tribunal Regional concedeu segurança 
à Recorrida, tornando ineficaz acórdão de 
uma de suas Turmas, por aresto assim 
ementado:

"Mandado de segurança. Coisa jul
gada. Ê condição para admissibilidade 
do mandado de segurança contra deci
são judicial, a existência do dano 
ameaçado por ilegalidade patente e 
manifesta do ato impugnado. No caso, 
a impetrante não foi notificada para im
pugnar o recurso interposto 3? interes
sado, recurso que veio a prosperar, re
sultando na sua condenação.- Segu
rança conhecida, rejeitada a preliminar 
e finalmente concedida.”  (fls. 225).

Contra essa decisão, o Recorren
te, na qualidade de terceiro 
juridicamente interessado, interpôs 
recurso ordinário para este Tribunal 
Superior do Trabalho. Tal apelo, to
davia, tendo incorrido em deserção, 
não foi conhecido (fls. 301 /303).

O RecorrenteRecorrente, ai,i, ofe
receu sos embargos de declaração 
de fls. 306/325, com aditamento a fls. 
327/329 e o agravo de fls. 333/335, 
contra odespacho” (sic) que julgara 
deserto seu recurso ordinário. Em tal 
agravo solicita-se que, na hipótese 
de não ser reformado o “ despacho” 
declaratório da decisão, fosse forma
do instrumento com argüição de re
levância, a fim de ser o assunto sub
metido ao Supremo Tribunal Federal.

O acórdão de fls. 375/377 rejeitou 
os pedidos feitos pelo Recorrente.

É agora, dado ingresso a recurso 
extraordinário (fls. 379/380) no qual, 
sem explicitar qual o permissivo 
constitucional em que se apoia, 
afirma-se ocorrer não só divergência 
jurisprudencial, como também atrito 
com o disposto no artigo 119, inciso 
I, alínea “ i” e artigo 122, inciso I, 
alínea , 'da Constituição. Alega, ain
da, infringência ao artigo 678, inciso 
I, alínea “ b” , n? 3, da CLT. Também 
é apresentada arqüição de relevân
cia (fls. 396).

Por fim, a fls. 408/414, é encontra
do mais um pedido do Recorrente 
que, declarando-se apoiado nos arti
gos 12 e 13 da Lei n? 1.533, de 1951, 
pretende que se avoque este mesmo 
processo, para que se reaprecie o 
acórdão regional, como remessa ex 
offício, por força do princípio do du
plo grau da jurisdição.

Tendo em vista a restrição contida 
no artigo 143, da Lei Maior, o exame 
do cabimento do recurso extraordi
nário não precisa abranger nem a 
pretensa infração à CLT e nem a ale
gada divergência jurisprudencial.

Pretende o Recorrente que ao Tri
bunaRegional do Trabalho falecería 
competência para conceder a segu
rança e, daí, a infração ao disposto 
nos artigos 119 ,1, “ i” , e 122, I, da 
Constituição.

Basta a leitura desses dispositivos 
p ara  s e r  v e r i f i c a d o  q u e  a 
competência não seria nem do Vene
rando Supremo Tribunal Federal, 
nem do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos.

Não ocorreu a violação pretendida. 
Indefiro o recurso extraordinário.
O Supremo Tribunal Federal, em 

15/9/1977, na 21? S e ssã o  do 
Conselho, resolveu ser incabível ar
gúição de relevância de questão fe
deral, nos recuros extraordinários, 
interpostos contra acórdãos deste 
Tribunal Superior do Trabalho e re
comendou que tais pedidos, quando 
formulados, fossem indeferidos 
liminarmente (DJ, 21/9/1977, pág. 
6.378 e DJ 27/09/1977, pág 6.542.

Indefiro, pois, as argüições de re
levância de fls. 336/339 e de fls. 396 
/ 402.

Quanto ao pedido de formação de 
instrumento de agravo, constante de 
fls. 335, não pode o mesmo ser aten
dido pois o Recorrente, não explicita 
em que folha estaria o “ despacho” 
agravado, nem as peças que deve
ríam formar o instrumento. Diga-se, 
de passagem, que examinando-se os 
autos, não se consegue encontrar tal 
“ despacho” .

Com pertinência ao pedido de avo
cação do processo, não pode o 
mesmo ser deferido. Impossível a 
este Tribunal avocar processo que 
nele já se encontra e ordenar reexa
me ex officio de pleito no qual não 
está em jogo interesse de Entidade 
de Direito Público Interno.

Indefiro, pois, o pedido de avoca
ção.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 1979. — 

João de Lima Teixeira. Ministro Pre
sidente doTST.

SECRETARIA
RECURSOS — INTIMAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista por cinco dias ao recorrido para im
pugnar

RR-4.883/75 — Recorrente: Diniz dos 
Santos e outros — Recorrida: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. — Ao Dr. Carlos Mo
reira de Luca.

RR-92/76 — Recorrente: Industria de Ce
lulose Borregaard S.A. — Recorridos: Vi
cente Cavalcante Filho e outros — Ao Dr. 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

RR-1.737/76 — Recorrente: Fundação 
Serviços de Saúde Pública — Recorrido: 
Luiz Alfredo Pinto Vieira — Ao Dr. José Al
berto Couto Maciel.

RR-1.927/76 — Recorrente: Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. — Recorrido: Má
rio Paes dá Silva Souto — Ao Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

RR-2.030/76 — Recorrente: Francisco da 
Silva Braga e outro — Recorrida: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S.A. — Ao Dr. Carlos 
Moreira de Luca.

RR-2.499/76 — Recorrente: Amador Bar
bosa da Silva e outros — Recorrida: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S.A. — Ao Dr. Luiz 
Carlos Pujol.

RR-3.982/76 — R ecorrente: Al ice 
Fernandes Lopes e outras — Recorrida: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. — Ao Dr. 
Luiz Carlos Pujol.

RR-4.011/76 — Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. — Recorrido: Anézio 
do Carmo — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-4.605/76 — Recorrente: Antônio Fran
cisco de Moura e outros — Recorrida: 
Companhia de Navegação Cabo Frio — Ao 
Dr. Francisco Durval Cordeiro Pimpão.

RR-212/77 — Recorrente: LIGHT — Servi
ços de Eletricidade S.A. — Recorrido: Ru
bem Joaquim Alves — Ao Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

RR-417/77 — Recorrente: Instituto de As
sistência Médica ao Servidor — Público Es
tadual — IAMSPE — Recorrida: Tereza 
Barbosa de Oliveira — Ao Dr. Sebastião 
Theodosio Serra.

RR-3.955/77 — Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. Recorridos: Antônio 
de Almeida 5? e outros — Ao Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA

SESSÃO ORDINARIA
Aos vinte e oito dias do mês de agosto 

de mil novecentos e setenta e nove, na sa
la de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho, realizou-se a Vigêssima- Primeira 
Sessão Ordinária da Primeira Turma do Tri
bunal Superior do Trabalho, sob a Presi
dência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, presente o Ex

celentíssimo Senhor Procurador Doutor 
Murillo Estevam Allevato, representando o 
Excelentíssimo Senhor Procurador- Geral 
da Justiça do Trabalho. Às treze horas es
tavam presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros, Hildebrando Bisaglia, Al
ves de Almeida, Fernando Franco e Marce
lo Pimentel. Foi lida e aprovada a ata da 
Sessão anterior. Não havendo matéria de 
expediente passou-se aos julgamentos. 
Processo RR - 5163/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo re
corrente Petroleo Brasileiro Sociedade 
Anônima - Petrobras e recorrido João Bis
po Chagas. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e José Torres das 
Neves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a parcela relativa às horas ex
tras, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia, e Alves 
de Almeida. Falou pelo recorrente o Doutor 
Ruy Jorge C. Pereira e pelo recorrido o 
Doutor José Torres das Neves. Processo 
RR - 430/79, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo recorrentes 
Antônio Anastácio dos Reis e outros e re
corrido Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anônima. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Roberto Benatar. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Falou pelo recorrente o Doutor José Al
berto Couto Maciel e pelo recorrido o Dou
tor Roberto Benatar. Processo RR 
5074/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Pre
feitura do Município de São Paulo e recorri
dos Indústria Mecânica Bali Sociedade 
Anônima e Ruy Aparecido Perez e outros. 
Advogados: Doutores Maria Cristina P. 
Cortes e Francisco Fernando de Arruda e 
Ulisses Riedel de Resende.,Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, revisor. 
Falou pelo recorrente a Doutora Maria 
Cristina P. Côrtes e pelo recorrido o Doutor 
Francisco Fernando de Arruda. Processo 
RR 5453/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
Fundação Abrigo do Cristo Redentor e 
recorrido Sindicato dos Auxiliares de Admi
nistração Escolar dos Estados do Rio de 
Janeiro e Espirito Santo. Advogados: 
Doutores Jeremias Marrocos de Moraes e 
M a n o e l  M a r t i n s .  Foi  r e l a t o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Torres das Neves. Processo RR 
3803/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ma
ria Izabel Garcia Santana e recorrido Im
pacta Sociedade Anônima Indústria e Co
mércio. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Durval Emilio Cavallari. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para retornando os autos á MM 
Junta de origem aprecie a ação como en
tender de direito. Falou pelo recorrente o 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
Processo RR - 359/79, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente José Luiz Gregório da Silva e re
corrido Banco Bandeirantes Sociedade 
Anônima Advogados: Doutores José Tor
res das Neves e Moacir Belchior. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, e revisor o Excelentí

ssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Requereu juntada 
de procuração o douto patrono do recorri
do. Falou pelo recorrente a Doutora Maria 
Lucia V. Borba e pelo recorrido o Doutor 
Moacir Belchior. Processo RR - 536 / 79, re
lativo ao recurso da revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e recorri
do Ângelo José da Silva. Advogados: 
Doutores Heraldo Jubilut Junior e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, relator. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Falou pelo recorrente o Doutor José Al
berto Couto Maciel. Processo RR - 4728/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, Sendo recorrente Sindicato 
dos Empregados Desenhistas Técnicos, 
Artísticos Industriais, copistas, Projetistas 
Técnicos e Auxiliares dos Estados do Rio 
de Janeiro, Bahia, Minas Gerais, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Advo
gados: Doutores Gilberto Dutra Moreira e 
Sérgio Moreira de Oliveira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Requereu prazo para 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente o Doutor 
Leão Velloso Ebert. Processo RR - 251/79, 
relativo ao recurso de revista de decisão, 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Light — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anôni
ma e recorrido Antônio Russi. Advogados: 
Doutores Pedro Augusto Musa Julião e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento para 
tornar subsistente sentença vestibular, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, relator. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Requereu prazo para junta
da de procuração o douto patrono do recor
rido. Falou pelo recorrente o Doutor Pedro 
A. Musa Julião e pelo recorrido o Doutor 
Leão Velloso Ebert. Processo RR - 108/79, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Compa
nhia Indústria e Agrícola Usina Santo Antô
nio e recorrido Stella Martins Soares. Ad
vogados: Doutores Alexandre Calazans de 
Moraes Filho e Alino da Costa Monteiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido por maioria, 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
para que os autos retornem ao Tribunal Re
gional do Trabalho de origem e profira no
vo julgamento, dentro do pedido, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Al meida.  Juntou voto ve nc i do  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Processo RR - 4.837/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Paulo Sérgio de 
Medeiros Boente e recorrido Furnas Cen
trais Elétricas Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Mattos Sequeira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e dar-lhe provimento para 
tornar subsistente na sua conclusão, de ci
são de primeiro grau. Requereu prazo para 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente o Doutor 
Leão Velloso Ebert. Processo RR 3.100/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo recorrente Usina Catende
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Sociedade Anônima e recorrido Ozidia Ma
ria Bonfim de Souza. Advogados: Doutores 
Hélio Luiz F. Galvão e José Cavalcanti de 
Miranda. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentíssim os Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel e Fernando Franco. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Juntou voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel. Processo RR 4.939/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Benedito 
Aparecido Amaro e recorrido Sociedade In
tercontinental de Compressores Herméti
cos — Sicom Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Vilma Ortigoso Sixã, digo 
Seixas e Phoniel Mazziero. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR 5.428/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente R.J. Rey
nold — Tabocos do Brasil Limitada e recor
rido Lauro Alves Mendes da Costa. Advo
gados: Doutores Francisco Durval Cordeiro 
Pimpão e Annibal Ferreira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR - 564/79, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Manoel José 
Duarte e recorrido Balança Santo Antônio 
Limitada. Advogados: Doutores Hélio Alves 
Rodrigues e Antônio Olavo S. dos Santos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para aplicar a súmula setenta e 
seis. Processo CC - 03/79, relativo ao Con
flito de Competência, sendo suscitante 
Quinta Junta de Conciliação e Julgamento 
de Brasília e suscitado Vigésima Segunda 
Junta de Conciliação e Julgamento do Rio 
de Janeiro. Interessados, José Alves Pe
reira e Eba — Empresa Brasiliense de Ali
mentação Limitada, (da Quinta Juntada, di
go Junta de Conciliação de Brasília). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
por maioria, declarar que a competência é 
da Quinta Junta de Conciliação de Brasília, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Processo ED-RR 
4.173/77, relativo aos embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Sociedade Anônima Jornal do 
Brasil e embargado Acórdão da Egrégia 
Primeira Turma. Advogados: Doutores Jo
sé Francisco Boselli. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência rejeitar os embargos. Processo Al 
2.436/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima e agravado Je
sus Moreira. Advogados: Doutores Adher
bal de Oliveira Baracho e Luiz Radamés de 
Araújo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo Al 
3.300/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Light — Serviços de 
Eletricidade S o cied ad e Anônima e 
agravados Francisco Pires Santos e outro. 
Advogados: Doutores Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
sagl i a ,  t endo a Turma resol vi do 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo Al - 3.379/78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Prefeitura Municipal de Leopoldina e

agravado Oriel Fajardo de Campos. Advo
gados: Doutores Lúcia de Freitas Lustosa e 
Tarcísio Humberto Parreiras Henriques. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo Al - 3.513/78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agravan
te Jacob Marone e agravado Dinâmica — 
Representações Sul Catarinense Limitada. 
Advogados: Doutores Saul de Mello Calve
te e Moacyr Sohrseler. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo Al 
4.189/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Companhia Auto e Acces
sório Vieira da Cunha e agravado José Lu
ziano Acioly Wanderley. Advogados: Dou
tores Irapoan José Soares e Fernando Be
renguer. Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo Al - 4.234/78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, sen
do agravante Engenharia da Bahia Constru
ções e Imóveis Limitada e agravado Bene
dito Manoel Ribeiro Neto. Advogados: Dou
tores Carlos Pinna X. de Assis e Adalberto 
C o s t a  de  B o r b a .  Foi  r e l a t o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo Al 
4.395/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravantes Waldemar Soares de 
Souza e outros e agravado Companhia de 
Navegação Bahiana. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos Mes
quita de Souza. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al 
4.425/78, relativo ao agravo de instfumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima e agravado Cló
vis Artur de Oliveira Chaves. Advogados: 
Doutores Rubem Romiro Péret e Longobar
do A f f o n s o  Fi el .  Foi  r e l a t or  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido unani
memente, negar provimento ao agravo. 
Processo Al - 4.443/78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Hervy 
Sociedade Anônima — Cerâmica Industrial 
de Osasco e agravado Reinaldo Magalhães 
da Silva. Advogados: Doutores Rubens Ra
gazzo e Ulisses Riedel de Resende. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo Al - 4.579/78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região sendo agravante 
Light — Serviços de Eletricidade Socieda
de Anônima e agravado João Querino da 
Silva. Advogados: Doutores Pedro Augusto 
Musa Julião e Darmy Mendonça. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo Al - 4.645/78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Construtora Alfredo Mathias Sociedade 
Anônima e agravado Fernando de Souza 
Nunes. Advogados: Doutores Márcio Ribei
ro de Campos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo Al 
4.741/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Prefeitura do Mu
nicípio de Jundiaí e agravado Marina Célia 
Machado Pereira. Advogados: Doutores 
Ulisses Nutti Moreira e Wellington Barbosa

Martins. Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo Al - 4.752/78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Darex — Produtos 
Químicos e Plásticos Limitada e agravado 
Arlindo José Bernandes. Advogados: Dou
tores Luiz Vicente de Carvalho e Nelson 
Ranieri de Carvalho. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido, unanimen
te, negar provimento ao agravo. Processo 
Al - 66/79, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Cia. Cervejaria Brahma 
Filial Continental e agravado Mario Marian. 
Advogados: Doutores Maria Cristina R. Flo
res e Caterina Caprio. Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido unanimi
mente, negar provimento ao agravo. 
Processo Al - 364/79, relativo ao agravo de 
instrumento de d espacho do Juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo So
ciedade Anônima e agravado Djalmo Anto
nio de Franceschi. Advogados Doutores 
Frank Hermann e Dante Rossi. Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido unani
memente, negar provimento ao agravo. 
Processo Al - 359/79, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Sharp So
ciedade Anônima - Equipamentos Eletrôni
cos e agravado João Soares do Nascimen
to. Advogados: Doutores Tomás Carlos Al
berto Di Mase e Ruy Martins Campos. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido unanimimente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI465/79 — relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante
Centrais Elétricas de Minas Gerais Socie
dade Anônima - CEMIG e agravado José 
Alves Barcelos. Advogados: Doutores Júlio 
Borges Gomide e Cicero Euclydes 
SanfAnna. Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido dar provimento ao agravo 
para  me l h o r  e x a m e  da r e v i s t a ,  
unanimemente. Processo Al - 489/79, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e agravado Ricardo Luiz 
Leão. Advogados: Doutores Arline da Cu
nha Borges e José Torres das Neves. Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo RR -1012/79, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Derli Braz Cataldo e agra
vado, digo recorrido Hércules Sociedade 
Anônima Fábrica de Talheres. Advogados: 
Doutores José Francisco Boselli e Elio Car
los Englert. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli. Processo RR 999/79, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima - Superinten
dência Regional do Rio de Janeiro - SE - 3 
e recorrido João Motta e Outros. Advoga
dos: Doutores Paulo Rodrigues Sobrinho: e 
Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentissimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, relator. Redigirá o acór
dão o Excelentissimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel. Falou pelo recorrido o Dou

tor José Francisco Boselli. Processo RR 
5199/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ban
co do Brasil Sociedade Anônima e recorri
do Luiz Lyria Lopes. Advogados: Doutores 
Renato Leoni e Rubens de Mendonça. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista.Requereu prazo para 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente o Doutor 
Dilson Furtado de Almeida e pelo recorrido 
o Doutor Sérgio Roberto Alonso. Processo 
RR - 594/79, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Banco do Estado do Paraná Sociedade 
Anônima e recorrido José Goulart Ferreira. 
Advogados: Doutores Frederico Bizzachi 
Pinheiro e José Torres das Neves. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentissimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista.Falou pelo recorrido a 
Doutora Maria Lucia V. Borba. Processo RR
- 99/79, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Eve
raldo Pinto de Carvalho e recorrido Uniban
co - Banco de Investimentos do Brasil 
Sociedade Anônima. Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Carlos Alberto 
Soares Cardoso. Foi relator o Excelentissi
mo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
F e r n a n d o  F r a n c o  e r e v i s o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para tornar subsistente 
sentença vestibular. Falou pelo recorrente 
a Doutora Maria Lucia V. Borba. Processo 
RR566/79, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrentes Reja
ne Carvalho Machado e Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e recor
ridos os mesmos. Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Ledir Thereza 
Forrieck. Foi relator o Exelentissimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolido sem 
divergência não conhecer da revista da em
presa e em conhecendo do apelo da 
empregada, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentissimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo em
pregado a Doutora Maria Lucia. V. Borba. 
Processo RR — 718/79, relativo ao recurso 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual de 
Energia Elétrica C.E.E. e recorrido Aristi
des da Silva Gelain. Advogados: Doutores 
Ivo Evangeslista de Avila e Alino da Costa 
Monteiro. Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentissimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, reiator. Redigirá o acórdão o 
Execelntíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente o Doutor Ivo 
Evangelista de Avila e pelo recorrido o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR — 116/79, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Elio da Silva Warthmann e outros e recorri
do Forjas Taurus Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Hugo Gueiros Bernardes. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido por maio
ria, não conhecer da revista, vencido o Ex
celentissimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, revisor. Falou pelo recorrido a Dou
tora Harleine Queirós B. Dias. Processo RR
— 3.979/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
companhia Docas do Rio de Janeiro e re
corrido Nilton Pedro dos Santos. Advoga-
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dos; Doutores lldélio Martins, e Carlos Dias 
Ferreira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe provimento para julgar improceden
te a reclamação, vencido o Excelentissimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentissimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente a Doutora Ana Beatriz Rigo. Pro
cesso RR — 5.227/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Zivi Sociedade Anônima — 
Cutelaria e recorrido Zozimo Pereira Flo
res. Advogados: Doutores Elio Carlos En
glert e José Francisco Boselli. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido por maioria, conhecer da revista 
e dar-lhe provimento para aplicar a súmula 
oitenta e oito, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente a Doutora Harleine Gueiros 
Bernardes Dias e pelo recorrido o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RR — 
5.083/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Be
nedito de Freitas e recorrido Usinas Brasi
leiras de Açúcar Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores José Francisco Boselli 
e José Brandão Savoia. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentissimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para aplicar a su
mula setenta e seis. Falou pelo recorrente 
o Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR — 939/79, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Alfedo Dias de Dios e recorrido Unibanco 
Sistemas Limitada. Advogados: Doutores 
Roberto Calvetti e Francisco José M. Evan
gelista. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Re
quereu prazo para juntada de procuração o 
douto patrono do recorrido. Falou pelo re
corrido o Doutor Mareio Gontijo. Processo 
RR — 4.633/78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recorren
te Banco Nacional da Habitação BNH — e 
recorrido Paulina Mazzotti. Advogado; Dou
tora Maria Cristina P. Côrtes, foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido em divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para aplicar o 
prejulgado número cinqüenta e sete. Falou 
pelo recorrente a Doutora Maria Cristina P. 
Côrtes. Processo RR — 5.257/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Cirilo José de Santana e 
recorrido Petroleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRÀS — RPBa. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Ruy Jorge C. Pereira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para que os au
tos retornem ao Tribunal Regional do Tra
balho de origem e profira novo julgamento 
como entender de direito. Falou pelo 
recorrente o Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho. Processo RR — 5.330/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petroleo Brasi
leiro Sociedade Anônima PETROBRÀS — 
RPBa e recorridos Amilton Souza Campos 
e outros. Advogados: Doutores Ruy Jorge 
Pereira e Alberico de Oliveira Castro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentissi
no Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e dar-lhe provimento para 
aplicar a súmula número setenta. Processo 
RR — 5400/78, relativo ao recurso de revis

ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região sendo recor
rente Adroaldo Pinto Rodrigues e recorrido 
Banco Nacional Brasileiro de Investimen
tos Soçiedade Anônima. Advogados: Dou
tores Eleonora Esteves Santiso Dieguez e 
Mário Cálcia. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido por 
maioria não conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Processo RR — 5406/78, relativo 
ao recurso de revista de de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Sebastião José Ca
milo e recorrido Ecisa — Engenharia, 
Comércio e Indústria Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Darcy Luiz Ribeiro e 
George R. A. Calvert. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da revis
ta e dar-lhe provimento para aplicar o pre
julgado número cinqüenta e dois. Processo 
RR — 5459/78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recorren
tes Aldevino Sebastião Gonaçalves e Ou
tros e recorrido Florêncio Manoel de Olli
veira. Advogados: Doutores Fernando de 
O. Coutinho e Marco Antonio Rodrigues 
Barbosa. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido por maio
ria, não conhecer da revista, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Processo RR — 163/79, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente José Quintino Sobrinho e 
recorrido Tatche —  Instrumentos de Preci
são Limitada. Advogados: Doutores: Neusa 
Melillo Bicudo Pereira e Moacyr Collaço. 
Foi relator o Escelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido por maio
ria, conhecer da revista, vencido o €xce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, revisor e no mérito, por unanimida
de, dar-ihe provimento para aplicar a 
súmula vinte e sete. Processo RR — 
221 /79, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, sendo recorrente Osvaldo 
Santiago e recorrido Farmacêutica Dovalle
— Indústria Química e Farmacêutica Limita
da. Advogados: Doutores: Heitor Francisco 
Gomes Coelho e Miguel Ximenes de Melo 
Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho. Processo RR — 5043/78, 
relativo ao recurso da revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente leda Nunes da 
Silva e recorrido Banco Itaú Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores José Tor
res das Neves e Wally Mirabelli. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia nnão conhecer da revista. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente a Dout.ra 
Maria Lucia V. Borba. Processo RR — 
1131/79, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente In
dústria Química e Farmacêutica Schering 
Sociedade Anônima e recorrido Paschoal 
Virmo. Advogados: Doutores Çarlos Morei
ra de Luca e Marilena da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergênci conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo RR
— 3785/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrentes 
Atlântica Distribuidora de Produtos Ali
mentícios Limitada e Kibom Sociedade 
Anônima — Indústrias Alimentícias e recor
rido Antonio Lucas da Silva. Advogados: 
Doutores Jorge Alberto T. Tomé e Moadely 
R. S. Moreira e Carlos Alberto Boechat Alt.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência naõ conhecer de ambas 
as revistas. Processo RR — 4413/78, relati
vo ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Mineração Morro 
Velho Sociedade Anônima e recorrido 
Antonio Higino Costa. Advogados: Douto
res Massniello Lopes Cançado e Wilson 
Carneiro Vidigal. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentissimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido dem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento para 
restabelecer na sua conclusão a sentença 
da MM Junta, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, revisor. 
Processo RR — 4900/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente José Inácio Bezerra e recorrido 
Esporte Clube Estrela do Ipiranga. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Adolfo Marcondes Pereira. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Processo 
RR — 5188/78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recorren
te Auto Técnica Selicar Limitáda e recorri
do Francisco Sebastião de Oliveira. 
Advogados: Doutores Airton Lucena Bar
retto e Ricardo Venturelle de Oliveira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem diver
gência rejeitar a preliminar de deserção e 
por maioria, conhecendo da revista, no mé
rito dar-lhe provimento para restabelecer 
decisão da primeira instância, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, revisor. Processo RR-383/79, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho na Segunda 
Região, sendo recorrente — Banco Nacio
nal da Habitação — BNH e recorrido João 
Pedro Fabro Advogados: Doutores Maria 
Cristina P. Côrtes e Celso Seno Tocei. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e dar-lhe provimento para 
aplicar o prejulgado número cinquenta e 
sete. Processo RR- 435/79, relativo aore
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente BANESPA — Sociedade 
Anônima Serviços Técnicos e Administrati
vos e Manoel Miguel de Santana. Advoga
dos: Doutores Antonio Manoel Leite e Oli
vino Cardoso dos Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo RR
441 /79, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Banco 
Nacional da Habitação - BNH e recorrido 
Manoel Vitor de Souza. Advogados: Douto
res Samuel Sinder e Paulo de Oliveira Soa
res. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e dar-lhe provimen
to para aplicar o prejulgado número cin
quenta e sete. Processo RR - 543/79, relati
vo ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho na Nona Re
gião, sendo recorrente Malharia ARP — So
ciedade Anôr*tma e recorrida Elsa Terezi
nha da Silva. Advogados: Doutores Leonar
do Negraes e Nestor A. Malvezzi. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Processo RR - 727/79, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente José Tavares e recorrido Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Advogados: Doutores Dilma Maria Toledo e 
Heraldo Jubilut Junior. Foi relator o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da revis
ta e negar-lhe provimento. Falou pelo re
corrido o Doutor Fernando Neves da Silva. 
Processo RR - 823/79, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo recor
rente Banco Bamerindus do Brasil Socie
dade Anônima e recorrido Isaias Déa. 
Advogados: Doutores Waldomiro Ferreira 
Filho e José Maria de Souza Andrade. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro.Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência re
jeitar as preliminares argüidas e em conhe
cendo da revista, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, relator. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel. Processo RR - 895/79, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente João Francisco de Castro 
e recorrido Pirelli Sul Companhia Industrial 
Sul-Riograndense. Advogados: Doutores 
Luiz Heron Araújo e Edson Morais Garcez. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Proces
so Al - 62779, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Companhia Esta
dual de Aguas e Esgotos CEDAE agravado 
Darly do Prado Rebello Filho. Advogados: 
Doutores Paulo Norberto Hack e Celestino 
da Silva- Junior. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo — 
AI2052/78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Companhia Docas 
do Riode Janeiro, e agravado Casimiro 
Herdoin Franco e outros. Advogados: Dou
tores Paulo Eduardo Vieira Camargo e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido unanimemen
te, negar provimento ao agravo. Processo 
Ai - 3172/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Tecelagem 
de Seda e de Algodão de Pernambuco So
ciedade Anônima e agravados Severino 
Gomes da Silva e outros. Advogados: Dou
tores Carlos Eduardo de Castro Duarte e 
José Maria de Almeida, tendo a Turma re
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Processo 
Al 3223/78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Volkswagen do Bra
sil Sociedade Anônima e agravado Helio 
Oliveira Videla. Advogados: Doutores Fer
nando Barreto de Souza e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo AI-3322/78, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante ER - Comércio e Indústria Limita
da e agravado Ronaldo Soares Abras. Ad
vogados: Doutores Oswaldo Machado dos 
Santos e Valéria Abras Ribeiro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso Al - 3434/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Fernando 
Ferreira Louro e agravado Banco Real 
Sociedade Anônima. Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Getulio Vargas de 
L. Isel. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen
to ao agravo. Processo AI-3436/78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra-
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vante Estamparia Duque de Caxias Socie
dade Anônima e agravado Caio Silveira de 
Souza. Advogados: Doutores José Maciel 
Luz e Allno da Costa Monteiro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel tendo a Turma resolvido una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo Al - 3742/78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Maria 
Soares de Souza e agravado Rede Ferro
viária Federal Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Helton Brant Aleixo e Michel 
Bechara Junior. Foi Relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo Al
4070/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Regio, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e agravado Ma
ria Ignes Rolim dos Santos. Advogados: 
Doutores Maurício A. Penna Chaves e José 
Torres das Neves. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al 
4122/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Renilda Nunes Lara e 
agravado Sociedade Anônima Cotonificio 
Paulista. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende Henrique Nelson Calandra. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol
vido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo Al - 4192/78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Sexta Região, sendo agravante Usi
na Catende Sociedade Anônima e agravado 
Olivia Maria da Conceição. Advogados: 
Doutores Helio Luiz F. Galvão e Floriano 
Gonçalves de Lima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido unanimemen
te, negar provimento ao agravo. Processo 
Al - 4318/78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Raildo Salles 
Campos e agravado Banco Multi de Investi
mentos Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Itamar Ribeiro de Carvalho e Ita
mar Scaini Amaral dos Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo. Processo Al - 4364/ 
78, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante José Domingos Canto 
Guedes e agravado Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Orlando 
Antonio Capella Fernandes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido unanl
memente, negar provimento ao agcavo. 
Processo - Al - 4308/78, relativo ao agravo 
de instrumento-de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo agravante Companhia 
Rio Branco de Engenharia e Comércio So
ciedade Anônima e agravado Ancelmo 
Monteiro da Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do agravo, unanimemente. Proces
so Ai- 4401/78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e agra
vado Willians Rosa da Silveira. Advogados: 
Doutores Antonio Carlos Siqueira Cleto e 
Daniel Vaz de Almeida, Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido unanimemen
te, negar provimento ao agravo. Processo 
AI4412/78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Casas Sendas 
Comercio e industria Sociedade Anônima e 
agravado Sindicato dos Trabalhadores, Nas 
Industrias de Panificaçâo Confeitaria - Mas
sas Alimentícias Biscoitos Produtos de Ca
cau - Balas e Industrias do Açúcar de Du
que de Caxias Com Base Terrial nos Muni
cípios de São João de Meritl-Nilópolis e

Nova Iguaçu. Advogados: Doutores Rogé
rio Diniz e. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo Al 4483/78, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Fazenda Publica do Estado de 
São Paulo e agravados Adelia Anunciata Ci
polli e Outros. Advogados: Doutores Sérgio 
Pinto Carvalho e Raul Schwinden. Foi re la
tor o Excelentíssio Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido unani
memente, negar provimento ao agravo. 
Processo Al 4.486/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Clauderval 
Humbelino da Conceição e agravado Ensi
bel — Indústria e Comércio de Móveis Limi
tada. Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Orlando Ernesto Lucon. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo Al - 4.629/78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunàl Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agravante 
Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo e 
agravados Ires Alexandre dos Santos e Ou
tra. Advogados: Doutores Joaquim José de 
Barros Dias e Hildemar Guedes Maciel. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo Al 4.631 /78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Usina Ca
tende e agravado Gesser Marques. Advo
gados: Doutores Hélio Luiz F. Galvão e Ed
valdo Cordeiro dos Santos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso Al 4.662/78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Sociedade 
Civil de Serviços em Geral e agravado Jor
ge Belfort Fonseca e Outro. Advogado: 
Doutor Décio J.B. da Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentei, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso Al 4.749/78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Maria 
Ermínia da Paixão Pinto e agravado Super
mercados Recanto da Economia Limitada. 
Advogados: Doutores Ulisses Riede! de 
Resende e Hideki Teramoto. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso Al - 4.751/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região sendo agravante Hoechst do 
Brasil Química e Farmacêutica Sociedade 
Anônima e agravado José Corrêa Macedo 
Filho. Advogados Doutores Arnaldo Barbo
sa Moreira e Antônio Rosella. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso Al - 29/79, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Darcy Nl
codemos e Outros e agravado Fepasa — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ana Izabel F. Bertold! Juliano. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol
vido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo Al 51/79, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Eurival de Souza Costa e agravado Socie
dade de Abastecimento de Brasília — SAB. 
Advogados: Doutores Hermann Wagner 
Fonseca Alves e Ordélio Azevedo Sette. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
r e s o l v i d o  u n a n i m e m e n t e ,  n e g a r  
provimento ao agravo. Processo Al 
354/79, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu

nal Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Departamento de Estra
das de Rodagem do Pará e agravado Walter 
Garcez Machado. Advogados: Doutores 
Jorge Faciola de Souza e José Acreano 
Brasil. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido unanlmemente, negar provimen
to ao agravo. Processo Al - 380/79, relativo 
ao agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vantes Antônio Marcos Queiroz e Outro e 
agravado Fórmula Sociedade Anônima — 
Adubos e Inseticidas. Advogados: Douto
res Edson Flausino Silva e Neraldo Jubilut 
Júnior. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen
to ao agravo. Processo Al - 398/79, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Rádio Difusora São Paulo Sociedade 
Anônima e agravado Antônio Renato Ara
gão. Advogados: Doutores Luiz Carlos 
Amorim Robortella e Moadely Roberto dos 
Santos Moreira. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo Al 467/79, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Companhia Força e Luz 
Volta Grande e agravado Francisco de As
sis Medeiros. Advogados: Doutores Salo
mão de Araújo Cabet e Braz Povoleri. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo Al - 483/79, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravantes Seg — 
Serviços Especiais de Guarda Sociedade 
Anônima e Outro e agravado Lázaro Elias 
Ferreira. Advogados: Doutores Carlos Odo
rico Vieira Martins e Batuíra Martins da 
Costa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen
to ao agravo. Processo Al 561/79, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante HPA — Planejamento Limitada e 
agravado Marcos Alves da Silva. Advogado: 
Doutor Aguinaido Servulo Botelho. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo RR-4545/77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Oitava Região, sendo 
recorrente Raimundo Damasceno Silva e 
Euro-Piratas Serviços de Assistência 
Marítima Limitada e recorrido os mesmos. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e izaias B. de Andrade. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência determinar a 
baixa dos autos face acordo celebrado, 
conforme fòlhas duzentos e sessenta e 
três. Processo RR-2464/78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrentes Maria José Vieira da Sil
va e outros e recorrido Companhia Docas 
do Rio de Janeiro. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e lldélio Mar
tins. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência determinar a baixa dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, 
face acordo realizado entre as partes, con
forme folhas trezentos e quarenta — 
trezentos e quarenta e dois. Falou pelo re
corrido o Doutor lldélio Martins. Processo 
AI-2261/78 — relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Companhia Docas 
do Rio de Janeiro e agravado Maria José 
Vieira da Silva e outros. Advogados: Douto
res lldélio Martins e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência julgar prejudica
do o agravo, em virtude de acordo entre as

partes conforme consta nç Recurso de Re
vista número Dois Mil Quatrocentos e Ses
senta e quatro/Setenta e Oito. — Brasília, 
31 de agosto de 1979 — Jorge Aloise, Se
cretário.

AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 
DE ACÓRDÃOS

TERMO DA VIGÉSIMA QUARTA AUDIÊN
CIA REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE
1979.
Presidente: Min. Coqueijo Costa.

Escrivão: Hegler José Horta Barbosa.
Aos vinte e nove dias do mês de agosto 

de mil novecentos e setenta e nove, na sa
la das Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho onde se achava o Exm? Min. Co
queijo Costa, comigo servindo de escrivão, 
que esta subscreve foi pelo mesmo Sr. Mi
nistro ordenado, se abrisse a Audiência pa
ra publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 
seguintes processos:

Tribunal Pleno
RECURSO ORDINÁRIO

RO-MS-111/79: TRT 5? Região. Rei.: Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Joselina Ma
ria Costa e Silva e Ivonildes Alcântara San
tos. Recorrido: TRT da 5? Região. (Adv. Dr. 
Aurélio Pires). (TP-1790/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: “ Não comporta mandado 
de segurança direito discutível e con
trovertido.”

AÇÃO RESCISÓRIA
AR-6/78: Rei.: Min. Washington da Trin

dade. Autor: Caio de Miranda Cortes. Réu: 
Gatão Veículos Ltda. (Acórdão 2? Turma — 
TST — RR — 4334/76). (Advs.: Drs. Célio 
dos Santos Cruz e Waldevan Alves de Oli
veira). (TP-1558/79).

Decisão: Por unanimidade, acolheram a 
preliminar de incompetência hierárquica 
argüida pelo réu e determinar a remessa 
dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da primeira Região, competente 
para apreciar o feito.

EMENTA: Se o Autor não se valeu 
dos embargos infringentes no instante 
processual próprio, o acórdão regional 
passou em julgado, eis que a Turma 
Superior, não conheceu da revista do 
ora Autor, sem adotar tese. Pelo que 
não se malferiu o art. 896 da CLT.

RECURSOS DE EMBARGOS.
E-RR-4523/76: TRT 2? Região. Rei.: Min. 

Washington da Trindade. Embargante: Ban
co do Brasil S/A. Embargado: Manoél Val
lejo Junior. (Advs. Drs. José Maria de Sou
za Andrade e Sérgio Roberto Alonso). (TP
1582/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, por maioria, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: Bem entendida a portaria 
966/47, o teto atribuído ao cargo efetivo 
de chefe-de-seção, aos 30 anos, é va
riável no tempo, para se harmonizar 
com o texto da mesma portaria que as
segura acréscimos salariais do cargo 
em comissão.

E-RR-457/77: TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Embargante: Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE. 
Embargado: Álvaro Reder e Outros. (Adv.: 
Drs. Pompilio Pinheiro Pimentel e Celesti
no da Silva Junior). (TP-1588/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Não se conhece de embar
gos quando o v. acórdão embargado 
decidiu em consonância com jurispru
dência uniforme.

E-RR-1727/77: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Embargante: Osmar Pego
rari. Embargado: Confecções Wollens S/A. 
(Advs.: Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Eduardo Gomes Gil). (TP-1594/79).
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Decisão: Por unanimidade, não conhece

ram dos embargos.
EMENTA: Não se conhecem de em

bargos quando desfundamentados.
E-RR-1954/77: TRT 1? Região. Rei.: Min. 

Washington da Trindade. Embargante: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. Em
bargado: Carlos Nunes Vilhena. (Advs.: 
Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-1596/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberamnos 
para restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: Revista que não podia ser 
conhecida, sejá por ofensa à coisa jul
gada, seja porque fundada em aponta
da divergência que não fazia, dado o 
caráter teórico do aresto coligido para 
instalar o conflito pretoriano.

E-RR-2544/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Embargante: Re
de Ferroviária Federal S/A (7? Divisão 
Leopoldina). Embargados: João Francisco 
de Menezes e Outros. (Advs.: Drs. Artur 
Gomes Cardoso Rangel e Alino da Costa 
Monteiro). (TP-1602/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho e determinar a remessa dos 
autos a uma das varas da Justiça Federal, 
secção do Rio de Janeiro.

EMENTA: A Justiça do Trabalho é in
c o m p e t e n t e  p a r a  a p r e c i a r  
complementação de aposentadoria de 
servidor da R.F.F. S.A.

E-RR-3854/77: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Washington da Trindade. Embargante: Gu
mercindo Cruz Nascimento. Embargado: 
Banco do Comércio e Indústria de São Pau
lo S/A. (Advs.: Drs. Jose Torres das Neves 
e José Chiancone Neto). (TP-1613/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, por maioria, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: O motorista pertence à ca
tegoria diferenciada, não tendo jus aos 
benefícios de outra categoria também 
diferenciada, a dos bancários.

E-RR-4484/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A 7? Divisão Leopoldina. 
Embargado: Enir Barroso. (Advs.: Drs. Ar
tur Gomes Cardoso Rangel e Alino da Cos
ta Monteiro). (TP-1615/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho e determinar a remessa dos 
autos a uma das varas da Justiça Federal, 
Secção do Rio de Janeiro.

EMENTA: Com o advento do
Decreto-lei n? 956, de 13.10.69, a com
plementação de aposentadoria de ex
ferroviário passou à conta do Tesouro 
Nacional, tendo como pagador o INPS. 
Incompetência que se declara, para 
declinar da competência à Egrégia Jus
tiça Federal. Embargos conhecidos e 
acolhidos.

E-RR-4579/77: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Washington da Trindade. Embargante: 
Francisco de Assis Alves. Embargado: Mo
togear S/A — Indústria de Engrenagens. 
(Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Francisco Occhiuto Junior). (TP-1617/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Em se tratando de omis
são, pela lei processual civil e pela ju
risprudência majoritária desta Corte, é 
indispensável a interposição de embar
gos declaratórios, para prequestionar 
o ponto omisso, sob pena de preclu
são.

E-RR-4758/77: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Confec
ções Jack S/A e Loreci Maria Oliveira e ou
tra. Embargados: Os mesmos. (Advs. Drs. 
José Maria de Souza Andrade e Alino da 
Costa Monteiro). (TP-1520/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram de ambos os embargos.

EMENTA: Embargos da empregadora 
e da empregada não conhecidos. Sú
mula 85 e Prejulgado 52.

E-RR-5387/77: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargante: Paulo José 
dos Santos. Embargado: Centrais Elétricas 
Fluminense S/A CELF. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Hugo Mósca). (TP
1622/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer p acórdão regional.

MEMENTA: Havendo a empresa as
s e g u r a d o  ao e mp r e g a d o ,  por 
equidade, idêntico tratamento aos ser
vidores que postulavam na Justiça do 
Trabalho, o trânsito em julgado somen
te se operou com o acordo celebrado 
em 11-3-75. Pendia para o empregado 
efeito suspensivo, que deixou de sub
sistir a partir de 11-3-75. inocorrendo 
prescrição, visto que a reclamação é 
de 29-4-76. Embargos conhecidos e 
acolhidos.

AGRAVO REGIMENTAL
AG-RR-5010/77: TRT 5? Região. Rei. Min. 

Barata Silva. Agravante: Nelson Pereira 
Campos. Agravado: Petróleo Brasileiro S/A
— PETROBRÂS (Advs. Drs. Ulisses Riedèl 
de Resende e Ruy Jorge Caidas Pereira). 
(TP-1814/79) (fP-1814/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Segunda Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-204/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Was
hington da Trindade. Agravante: Pedro Am
brósio e outros. Agravado: Fazenda Apare
cida. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Alberto Pimenta Júnior). (2! T. 
2513/78).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de que seja proces
sada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provi
mento para mandar subir a revista a fim 
de melhor exame.

A1-1582/78: TRT 3? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. Agravado. Ildefonso 
Camilo Santos. (Advs. Drs. Waltencyr de 
Melo Franco e Miguel Raimundo Viegas 
Peixoto). (2? T-1400/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentado.

AI-2702/78: TRT 6? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Prefeitura Mu
nicipal do Recire. Agravado: Divanira Soa
res Gomes. (Advs. Drs. Juarez Neri Ferrei
ra e Marcelo Antônio B. Lopes). (2? T
1468/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2705/78: TRT 6? Região. Rei. Min. Nel

son Tapajós. Agravante: Companhia de 
Serviços Elétricos do Rio Grande do Norte
— COSERN. Agravado: Osman Camilo ^a 
Silva. (Advs. Drs. Moacir César Baracho e 
Epitácio Lira Aquino de Andrade). (2? T
1402/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo quando o acórdão regional 
decidiu em consonância com jurispru
dência sumulada.

AI-3217/78: TRT 2í Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: Eugênio dos 
Santos. Agravado: Comércio de Cereais 
Garcia Ltda. (Advs. Drs. Carlos Roberto de 
O. Caiana e Décio Tiziani Moura). (2? T
1469/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3649/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Or

lando Coutinho. Agravante: José Lázaro de 
Souza. Agravado: F.N.F. Fábrica Nacional

de Vagões S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). (2? T-1471/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3738/78: TRT 3? Região. Rei. Min. Or

lando Coutinho. Agravante: Telecomunica
ções de Brasília S/A — TELEBRASILIA. 
Agravado: Ronaldo Costa. (Advs. Dr. Evan
dro Ribeiro Paraíso). (2? T-1472/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3926/78: TRT 1? Região. Rei. Min. Nel

son Tapajós. Agravante: SERTRAN D/A — 
Serviços de Transportes. Agravados: Era
crides Guimarães Coutinho e outros. 
(Advs. Drs. Afonso César Burlamaqui e 
Sérgio Moreira de Oliveira). (2? T-1404/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Em ação de cumprimento, 
vedada a descussâo sobre o mérito da 
decisão exequenda, que, como trânsi
to em julgado, se tornou imutável. 
Agravo a que se nega provimento.

AI-4485/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Companhia do Me
tropolitano de São Paulo — METRÔ. Agra
vado: Irapuan Augusto Pedro. (Advs. Drs. 
Cássio Mesquita Barros Júnior e Arlando 
Tufy Maluli). (2? (T-1405/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentado.

AI-4798/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Fazenda do Esta
do de São Paulo. Agravado: Rubens Berta
zolli. (Adv. Dr. Fernando Whitaker de Car
valho). (2? T-1409/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-2/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Orlando 
Coutinho. Agravante: Banco Itaú S/A. Agra
vado: Júlio Félix. (Advs. Drs. Geraldo Dias 
Figueiredo e Rubens Vasconcellos). (2? T
1480/79)..

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-143/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Orlan

do Coutinho. Agravante: Samuel Vieira 
Soares. Agravado: Encyclopédia Britânica 
do Brasil Publicações Ltda. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Antônio Car
los V. de Barros). (2? T-1483/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-253/79: TRT 6? Região. Rei. Min. Orlan

do Coutinho. Agravante: Cotonifício More
no S/A. Agravados: Terezinha França Bar
ros e outros. (Adv.7s. (Advs. Dr. Josinaldo 
Maria da Costa). (2? (T-1485/79). ^

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-357/79: TRT 2f Região. Rei. Min. Orlan

do Coutinho. Agravante: Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP. — Agravado: Antônio de Pádua 
da Cruz. (Advs. Dr. Roberto Pace). (2? T
1487/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-493/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Nel

son Tapajós. Agravante: Margarida Maria 
de Jesus. Agravado: Adhemar Soares de 
Oliveira. (Advs. Drs. José Caldeira Brant 
Neto e Mauro Thibau da Silva Almeida). (2! 
T — 1414/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

AI-494/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Agravante: Adhemar Soares 
D’Oliveira. Agravado: Margarida Maria de 
Jesus. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva 
Almeida e José Caldeira Brant) (2? T — 
1415/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentado.

RECURSOS DE REVISTA

RR-518/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrente: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A. Recorridos New
ton Zadra e Outros. (Advs. Drs. Mário B. 
Cruz T. Nogueira e Carlos Augusto F. Oliva
ti). (2? T — 1397/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: “ Prêmio produção” pago 
habitualmente. Sua integração no salá
rio para todos os efeitos legais. Recur
so de revista conhecido, mas ao qual 
se nega provimento.

RR-1738/78: TRT 3? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Ildefonso Camilo 
dos Santos. Recorrido: Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. (Advs. Drs. Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto e Afranio Vieira 
Furtado). (2? T — 1417/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando desfundamenta-
do.

RR-2251/78: TRT 2‘  Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: José Manoel Pi
mentel. Recorrido: S/A — O Estado de São 
Paulo. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Cleuzo Peres). (2? T — 1420/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecera, 
do recurso.

EMENTA: Não se conhece do recur
so de revista quando desfundamenta
do.

RR-3093/78: TRT 4? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Jorge Patrício 
Corrêa Silveira, recorrido: TERMOLAR — 
Ind. Térmica Brasileira S/A. (Advs. Drs. 
Beatriz Santos Gomes e Milton Camargo). 
(2? T — 1421/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conheceu de re
curso de revista quando o v. acórdão 
revisando decidiu em consonância 
com jurisprudência sumulada.

RR-3443/78: TRT 5? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Recorrido: Lúcio 
Barreto Cabral. (Advs. Drs. Leila Vita e 
Arício José Menezes Fortes). (2? T — 
1492/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida à 
mingua de permissivos legais.

RR-3667/78: TRT 4? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Argeu Silva. 
Recorrido: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. (Advs. Drs. Carlos Armando Ferre
ria Selva e Ivo Evangelista de Avila). (2? T — 
1493/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria 
deram-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 1? Grau.

EMENTA: O desrespeito ao próprio 
quadro de carreira importa em sujeitar
se a empresa às regras do art. 461, da 
CLT. Revista conhecida e provida.

RR-4103/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorridos: Victorio 
Mussio e outro (Advs. Drs. Mário Bastos C. 
T. Nogueira e Ulisses Riedel de Resende) 
(2? T — 1495/79).
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Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Irregular a absorção do re
pouso semanal com o intervalo mínimo 
entre jornadas, posto que direitos dis
tintos. Revista desprovida.

RR-4519/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Companhia Mun
cipal de Transportes Coletivos. Recorrido: 
Elvira Rodrigues encarnação Conte. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (2? T — 1433/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece da revis
ta, quando a decisão recorrida resolver 
determinado item do pedido por diver
sos fundamentos, e a jurisprudência, 
transcrita não abranger a todos.

RR-4526/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. Recorrido: Ariel Lopes. 
(Advs. Drs. Maria Cristina Moreira Cam
biaghi e S. Riedel de Figueiredo). (2? T — 
1434/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecera, 
do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando desfundamenta
do.

RR-4771 /78: TRT 1? Região. Rei. Min. Ro
berto Mário. Recorrente: Oswaldo Felipe 
Santiago. Recorrido: Atlântica — Distribui
dora de Produtos Alimentícios Ltda. (Advs. 
Drs. Antonio Henrique Maiana e Jorge 
Sylvio Ramos de Azevedo). (2? T — 
1341(79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para de
terminar a baixa dos autos ao juízo de pri
meiro grau, para exame do âmago do pedi
do, como de direito.

EMENTA: Representação por advo
g a d o  s e m  p r o c u r a ç ã o  — 
descumprimento de prazo judicial para 
a regularização — efeitos. Os atos 
praticados por advogado sem poderes 
expressos, “ Ad referendum” , quando 
lhe é assinado prazo para regularizar 
sua representação, são tidos como 
inexistentes, se não cumprida a deter
minação judicial. Tal situação, como é 
manifesto, não se confunde com o 
mandado apud acta a que faz referên
cia o Prejulgado número 43, pena de 
tornar-se inútil o disposto no parágrafo 
2?, do artigo 70, da Lei número 
4.215/63. Recurso de revista ao qual se 
dá provimento.

RR-4957/78: TRT 4? Região. Rei. Min. Ba
rata Silva. Recorrente: Mauá — Companhia 
de Seguros Gerais. Recorrido: Herança de 
Onisio Braga Diniz. (advs. Drs. Emili Roth
feichs Neto e Hugo Gueiros). (2? T — 
1347/79).

Decisão: Por maioria, conheceram par
cialmente do recurso, e no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Transação — Contagem do 
prazo prescricional — Continuidade do 
Contrato. “ Não subsiste a arguição de 
prescrição contra a inércia do empre
gado que não ajuizou ação para anular 
transação tida por irregular, na hipóe
tese de continuidade do contrato de 
trabalho” O reconhecimento judicial, 
de que invalida a transação, nulifica o 
ato, não havendo ensejo para a pres
crição, senão após a extinção do con
trato pela morte do empregado, ponto 
inicial de contagem do biênio. Revista 
parcialmente conhecida e a que se ne
ga provimento.

RR-5396/78: TRT 1? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: UNIBANCO — 
União dos Bancos Brasileiros S/A. Recorri
dos: Francisco Moreira e outros. (Advs. 
Drs. Wanderley Valladares Gaspar e Gusta
va Adolfo Paes da Costa). (2? T — 1502/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida à 
mingua de permissivos legais.

RR-253/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Luciano de Melo 
Motta. Recorrido: Construtora Loyd S/A. 
(Advs. Drs. Daniel Otoniel de Melo Guima

rães e Hélio Tupinambá Fonsêca). (2? T — 
1453/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Não se conhece o recurso 
de revista quando desfundamentado.

RR-257/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Recorrido: Waldemar 
Bender. (Advs. Drs. Gabriel Zandonai e Jo
sé Torres das Neves). (2? T — 1454/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecera, 
do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando desfundamenta
do.

RR-553/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Comércio e 
Indústria Multiformas Çtda. Recorrido: Luiz 
Severiano Gomes de Pina Cabral. (Advs. 
Drs. Muriel Nini e Maria Silva dos Santos). 
(2? T — 1508/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, determi
nando a remessa dos autos ao Egrégio TRT 
"a quo” para que julgue o RO, como en
tender de direito.

EMENTA: Possuindo a parte advoga
do devidamente constituído, a ele é 
que deve ser endereçada a intimação 
da sentença. Revista conhecida e pro
vida.

Terceira Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-2818/78: TRT 1? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Inácio Pereira 
Milhomem. Agravado Banco Real S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Vol
mar de Paula Freitas). (3?

Decisão: unanimemente e preliminar
mente, não conhecerem do agravo, por de
serto.

EMENTA: Agravo não conhecido por 
deserto.

AI-3321/78: TRT 3? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravantes José Alcino Ca
milo e Outros. Agravados Celso Lima e Ro
berto Barros Taveira. (Advs. Drs. Floriano 
Vianna Baptista e Francisco de Assis F. 
Pinto). (3? T-1359/79).

Decisão: unanímemente e preliminar
mente, não conhecerem do agravo, por in
tempestivo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por 
intempestivo.

AI-3920/78: TRT 3? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Cartório do 3? 
Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto 
de T.itulos da Região Administrativa de Ta
guatinga. Agravada Maria da Conceição Ro
drigues Chaves. (Advs. Drs. Ordélio Azeve
do Sette e Jorge Estefane Baptista de Oli
veira). (3? T-1361/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação e substitui
ção. Matéria fática. Agravo desprovido.

AI-3927/78: TRT 1? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Salão Madri — 
Cabeleireiros e Manicure. Agravada Maria 
Eugênia Moreira. (Advs. Drs. Emmanuel 
Pereira das Neves e Darcy Felipe Cury). (3? 
T-1362/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido,
confirmando-se despacho agravado 
que denegou seguimento a recurso de 
revista desfundamentado.

AI-3967/78: TRT 4? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante Renan Ferreira. 
Agravada Companhia Navegação das La
goas. (Adv. Dr. Alfredo Gonçalves Maria
no). (3? T-1363/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo. *

EMENTA: Confirma-se decisão agra
vada, que denegou seguimento a re
curso de revista desfundamentado. 
Agravo desprovido.

AI-4044/78: TRT 2? Região: Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante Luiz Anacleto 
Riedel de Resende e Marialda da Silva). (3? 
T-1364/79).

Decisão: unanimemente,  negaram
provimento ao agravo.

EMENTA: Rebaixamento funcional não 
comprovado. Matéria fática. Agravo des
provido.

AI-4451/78: TRT 2? Região. Rei: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Sguario S/A — 
Embalagens. Agravado João Marcondes de 
Souza. (Advs. Dr. Luiz Americano Leite). 
(3? T-1365/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Por não constar do instru
mento o traslado das razões de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

AI-4523/78: TRT 6? REgião. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Companhia 
Açucareira de Goiania. Agravado José 
Francisco da Silva (Advs. Drs. Joaquim Jo
sé de Barros Dias e Arnaldo Ferreira de 
Souza). (3? T-1366/79).

Decisão: unanimemente e preliminar
mente, não conhecerem do agravo, por de
serto.

EMENTA: Agravo não conhecido, por 
deserto.

AI-4586/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravantes: Estevam Topo
loski e Outro. Agravada Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Heraldo Jubi
lut Júnior), (3? T-1367/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, ante a 
ausência dos pressupostos de admis
sibilidade.

AI-4754/78: TRT 2? Região. Re. Min. Expe
dito Amorim. Agravante Usinas Paulistas 
de Açúcar S/A. Agravados Emilia Batista 
da Silva e Outro. (Advs. Drs. José Brandão 
Savoia e Francisco Boselli) (3? T-1368/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento, ante a ausência dos pressu
postos de admissibilidade.

AI-14/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Agravante Atílio de Souza. 
Agravada Glassite — Indústria de Plásticos 
Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Celso Conti Dedivitis) (3? T-1370/79).

Decisão: negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Justa causa. Matéria fáti
ca. Agravo desprovido.

AI-49/79: TRT 3? Região. Rei: Min. Expe
dito Amorim. Agravante José da Mata Fi
lho. Agravada Indústria Gessi Lever S/A. 
(Advs. Drs. Telma Alves Soares e Walmiro 
Henrique Cardim Filho). (3? T-1371/79).

Decisão: unanimemente, negarm provi
mento ao agravo.

EMENTA: Horas extras não compro
vadas. Matéria fática. Agravo a que se 
nega provimento.

AI-59/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Expe
dito Amofim. Agravante Estado do Rio 
Grande do Sul — Secretaria de Educação e 
Cultura — TV Educativa. Agravado Raul 
Carvalho da Cunha. (Advs. Drs. Dilma de 
Souza e Sérgio Pessoa Ribeiro) (3í T
1372/75).

Decisão: unanimemente, negarm provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando a decisão regional está 
de acordo com jurisprudência iterativa 
e notória. Prejulgado 36.

AI-135/79: TRT 2f Reg’ão. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Agravante João Félix. Agrava
dos Fazenda São João (Aurélio Zancaner e 
Outros). (Adv. Dr. Tácito Ribeiro Costa).(3? 
T-1373/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se piuvimento ao 
agravo, por ausentes os pressupostos 
de admissibilidade.

AI-237/79: TRT 3f Região. Rei. Min. Expe
dito Amroim. Agravante Bradesco Minas 
S/A. Crédito Imobiliário. Agravado Álvaro 
Antonio Silveira. (Advs. Drs. Arline da Cu

nha Borges e José Torres das Neves). (3? 
T-1375/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Aplicação do Prejulgado n? 
52. Agravo desprovido.

AI-249/79: TRT 6? Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Agravante Prefeitura Munici
pal de Pedras de Fogo. Agravado José Au
gusto Maroja. (Advs. Drs. Joaquim José de 
Barros Dias e José Hermano Cavalcanti) (3? 
T-1377/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação empregatícia. Ma
téria fática. Agravo desprovido.
Ft AI-265/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Agravante Cia. Esta
dual de Aguas e Esgotos — CEDAE. 
Agravados Pedro Francisco Cabral e 
Outros. (Advs. Drs. João José Guima
rães de Faria e Celestino da Silva Jú
nior). (3? T-1378/79).

Decisão: unanimemente, negarm
provimento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
a gr a vo ,  q u a nd o  a u s e n t e s  os 
pressupostos de admissibilidade.

AI-290/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Agravante Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. Agravado 
Francisco Ficher. (ADvs. Drs. Orlando An
tonio Capella Fernandes e Ulisses Riedel 
de Resende). (3? T-1379/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, para confirmar despacho que 
denegou seguimento ao recurso de re
vista, intempestivo.

AI-363/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Agravante Henrique Strykals
ki. Agravado Carrocerias Eliziário S/A — In
dústria e Comércio. (Advs. Drs. Hélio Alves 
Rodrigues e Milton M. Camargo) (3t T
1381/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Coação. Matéria fática. 
Desfundamentado no que toca a con
fissão quanto à matéria de fato. Agravo 
desprovido.

AI-410/79: TRT 3? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Jair Rodrigues 
Tristão. Agravada: Companhia Industrial e 
Comercial Brasileira de Produtos Alimenta
res — NESTLÉ. (Adv.: Dr. José Ricardo 
Chaves). (3? T-1382/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego não 
comprovada e, seu revolvimento, cons
titui matéria fática. Agravo desprovido.

AI-473/79: TRT 6? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravantes: Maria do So
corro Duarte e outra. Agravada: Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural. 
(Advs.: Drs. Epitácio Lira Aquino de Andra
de e Diógenes da Cunha Lima). (3? T
1384/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial. Maté
ria fática. Agravo desprovido.

AI-508/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Agravante: Companhia Co
mércio e Navegação. Agravado: Ari Rodri
gues da Silva. (Advs.: Drs. Arthur Maciel 
Corrêa Meyer e Carlos Augusto Coimbra 
de Mello). (3? T-1385/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, para confirmar despacho que 
denegou seguimento ao recurso de 
revista efetivamente intempestivo.

AI-544/79: TRT 3a. Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante KARTRO S/A — 
Importadora e Distribuidora. Agravado: Go
dofredo Santos Marinho (Advs. Drs. Célio 
Goyatá e Cláudio M. B. de Figueiredo). (3a 
T-1386/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.
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EMENTA: Confirma-se despacho que 
denegou seguimento ao recurso de re
vista, por desfundamentado. Agravo 
desprovido.

AI-553/79: TRT 9? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Vera Lúcia 
Wandembruck. Agravado: Banco Bamerin
dus do Brasil S/A. (Advs.: Drs.: Nestor A. 
Malvezzi e Rosemarie Diedrichs). (3? T
1387/79.

Decisão: unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provi
mento, a fim de mandar processar a re
vista, para melhor exame.

RR-246/78: TRT 1? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Gates do Bra
sil S/A — Indústria e Comércio. Recorrido: 
Ubirajara Fernandes Medina. (Adv.: Dra. 
Nancy de Araújo). (3? T-1408/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não se conhece da revis
ta, quando, embora indicada a fonte de 
publicação e origem dos arestos, não é 
feita a transcrição do trecho pertinente 
à hipótese, em desatendimento à Sú
mula 38.

RR-1748/78: TRT 1? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Elvídio Barbo
sa Guglielmi. Recorrida: Independência 
S/A. — Financiamento, Crédito e Investi
mentos. (Advs.: Drs. Benedito Calheiros 
Bomfim e Afonso Cesar Burlamaqui). (3? T
1388/79).

Decisão: Por maioria, indeferiram o pedi
do de adiamento requerido pelo douto Pa
trono do recorrido, por ser unilateral e ser 
esta a última sessão de que participa o Ex
mo. Sr. Ministro Washington da Trindade, 
convocado, não conheceram da preliminar 
levantada pelo recorrido por não ter forma 
de direito, conheceram da revista e, no mé
rito,  d e r a m- l h e  pr ov i me nt o  para 
acrescentar à condenação o pagamento, 
como extraordinário das 7? e 8? horas tra
balhadas pelo reclamante.

EMENTA: Sendo os empregados de 
financeiras equiparados aos bancários, 
não pressupondo o contrato ajustado 
que às 8 horas estavam devidamente 
pagas, devem as 7t e 8? horas serem 
pagas como extras. Revista conhecida 
e provida.

RR-4360/78: TRT 4! Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Recorrentes: Orlando Bof e 
Cia. Riograndense de Laticínios e Correla
tos — CORLAC. Recorridos: os mesmos. 
(Advs.: Drs. Saul de Mello e Paulo Serra). 
(3a T-1128/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas.

EMENTA: Compensação de jornada 
de trabalho. Súmula 85. Horas extras 
habituais integram o cálculo do repou
so remunerado.  Prejulgado 52. 
Equiparação. Matéria fàtica. Revistas 
do empregado e da empresa não co
nhecidas.

RR-4482/78: TRT 5? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: IPÉ — Cons
truções Com. e Ind. Ltda. Recorrido: Ol
dack de Andrade Pinto. (Advs.: Drs. Durval 
Ramos Neto e Tito Paraiso). (3? T-1393).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Omisso o v. acórdão regio
nal sobre tema objeto de recurso ordi
nário — compensação — não opostos 
os competentes embargos declarató
rios, preclusa a matéria. Revista não 
conhecida.

RR-4524/78: TRT 2f Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Orlando da 
Mota Pacheco Júnior. Recorrida: UNISA — 
Unidade de Assistência Respiratória de 
São Paulo S/C Ltda. (Advs.: Drs. Riedel de 
Figueiredo e José Roberto de Arruda Pin
to). (3a T-1394/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1? grau.

EMENTA: Contador autônomo: Es
sencial para representar a empresa, a 
condição de empregado, sendo neces-
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sário o conhecimento dos fatos, 
desvaliosa, portanto, a representação 
através de contador autônomo. Revista 
conhecida e provida.

RR-4622/78: TRT 6? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Mosteiro de 
São Bento de Olinda. Recorridos: João Ma
noel de Andrade Dias e José Francisco dos 
Santos Filho e outros. (Advs.: Drs. Pedro 
Jorge de Melo e Filho e Carlos Alberto da 
Paz Portela e Carmélia Cotinho). (3! T
1134/79).

Decisão: Por maioria e preliminarmente, 
rejeitaram a deserção da revista, por maio
ria, unanimemente, rejeitaram a 2? prelimi
nar do recorrido, por não ter forma de direi
to e, não conheceram da revista.

EMENTA: Depósito das custas. Re
gularmente efetuado pelo autor, venci
do em 1? instância, o depósito das cus
tas, não repete o mesmo, a empresa, 
quando vencida no Regional. Prelimi
nares rejeitadas e revista não conheci
da.

RR-4635/78: TRT 2? Região. Rei.: Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos. Recorri
do: Benedito Júlio Felizola. (Advs.: Drs. Jo
sé Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (3? T-1397/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Não cabe revista quando o 
TRT aplica Súmula ou Prejulgado como 
fundamento de sua decisão.

RR-4789/78: TRT 1? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Joaquim da 
Silva Pogian. Recorrido: Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. (Advs.: Drs. José 
Fernandes e Harleine Gueiros Bernardes 
Dias). (3? T-1330/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Através de norma coletiva 
criadora da gratificação de função, o 
cargo de mecanógrafo é de exercício 
em comissão, podendo o empregado 
ser do mesmo destituído, com retorno 
do cargo efetivo. Revista não conheci
da.

RR-4796/78: TRT 1? Região. Rei. Min. Af
fonso Teixeira Filho. Recorrente: Compa
nhia de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro — CTC — RJ. Recorrido: 
João Rodrigues Carvalhinho. (Advs. Drs. 
Alexandre Calazans de Moraes Filho e Ali
no da Costa Monteiro) (3! T-1142/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Equiparação de emprega
do cedido. Presentes os pressupostos 
da equiparação, esta deve ser reco
nhecida como direito do empregado. 
Há responsabilidade solidária da Ce
dente que se obrigou a pagar a remu
neração.

RR-4839/78: TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedidoExpedito Amorim. Recorrente : Isaú 
Alves de Carvalho. — Recorrí do: Banco E 
conômico S/A. (Advs. Drs. Jahie Augusto 
de Carvalho Amado e José Maria de Souza 
Andrade). (3? T-1331/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
porque os arestos acostados são de 
Turma do TST.

RR-5156/78: TRT 5? Região. Rei. Min. Ex
pedido Amorim. Recorrente: Companhia 
São Geraldo de Viação; Recorrido: João 
Neres Delmondes. (Advs. Drs. Aldo de Al
meida Lyra e Raymundo de Freitas Pinto). 
(3? T-1403/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Regularmente notificada a 
empresa para a audiência inaugural, 
ainda que presente o advogado, muni
do de instrumento de procuração, não 
ilide a revista, pois não pode substituir 
a parte. Revista não conhecida.

RR-202/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Álvaro Antonio 
Silveira. Recorrido: Bradesco Minas S/A —

Crédito Imobiliário. (Advs. Drs. José Tôrres 
das Neves e lldeu de Resende Chaves).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-231/79: TRT 5? Região. Rei. Min. Ex

pedito Amorim. Recorrente: Santa Bárbara 
Engenharia S/A. Recorrido: Antonio Tolen
tino Guimarães. (Advs. Drs. Fernando 
Brandão Filho e Ulisses Riedel de 
Resende). (3? T-1413/79).

Decisão: unanimemente e preliminar
mente, rejeitaram a ilegitimidade de repre
sentação do advogado da recorrente e não 
conheceram da revista.

EMENTA: Relação de emprego que o 
regional entendeu configurada, ante os 
seguintes elementos: recibos, contes
tação e interrogatório do representante 
da empresa. Revista não conhecida.

RR-254/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrentes: Antão Teo
baldo Diesel e outro. Recorrida: Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs. 
Drs. José Francisco Boselli e Antonio Cer
vieri. (3? (3! T-1414/79).

Decisão: unanimemente e preliminar
mente, rejeitaram a ilegitimidade de repre
sentação do advogado da parte recorrente, 
conheceram da revista e, no mérito, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Pessoal de obras — CEEE. 
Contratados os autores comopessoal 
de obras” , não fazem jus aos direitos 
estatutários adquiridos, dado o vínculo 
jurídico originário. Revista conhecida e 
improvida.

RR-362/79: TRT 2? Região. Rei. Min.: Ex
pedito Amorim. Recorrente: José Antonio 
Pinheiro. Recorrida: Sifco do Brasil — 
Indústrias Metarlúgicas. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Orivaldo Vitor 
Serra). (3? T-1416/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Férias proporcionais. Ha
vendo vigorado o contrato de trabalho, 
por período inferior a 12 meses, com a 
demissão do empregado antes de 
completar o período aquisitivo, não há 
se falar no direito às férias proporcio
nais. Revista não conhecida.

RR-456/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Recorrente: Pedro Bezerra 
da Silva. Recorrido: SADE — Sul America
na de Engenharia S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
R. de Resende e Aríete Festino) (3! T
1418/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para excluir do acórdão recorrido a aplica
ção da pena de confissão imposta ao recor
rente, prosseguindo a Junta no feito.

EMENTA: Pena de confissão: Para 
aplicação da pena de confissão, è ne
cessária a expressa intimação da parte 
para prestar depoimento. Súmula 74. 
Revista conhecida e provida.

RR-557/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Co
queijo Costa. Recorrente: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos. Recorrido: Adeli
no Bononi. (Advs. Drs. José Alberto C. Ma
ciel e Ulisses R. de Resende) (3? T-1420/79)

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: Revista desprovida face ao 
principio estatuído no verbete n? 51 da 
jurisprudência do TST.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
PROC. TST — RO — DC — 116/78

Ac. TP — 1.548/79 
RM/MARF.

Recursos Ordinários em Dissídio Co
letivo, respectivamente do Ministério 
Público e do Suscitado, aos quais se 
dá parcial provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST — RO — DC — 116/78, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1? Região e Sindicato Nacional

das Empresas Distribuidoras de Gás Lique
feito de Petróleo — SINDIGAS e Recorridos 
os mesmos e Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos e Passageiros do Mu
nicípio do Rio de Janeiro.

Recorrem ordinariamente a douta Procu
radoria Regional da 1? Região e o suscitado 
Sindicato Nacional das Empresas Distribui
doras de Gás Liquefeito de Petróleo Sindi
gás.

A primeira, contra a cláusula concessiva 
do adicional de 50% sobre as horas extras 
e o desconto para o suscitante, sem opção 
dos obreiros.

O segundo, solicitando reforma das cláu
sulas relativas: ao percentual fixado sobre 
as horas extraordinárias; ao adicional so
bre o salário dos “ motoristas cobradores” ; 
a discriminação nos contra-cheques dos 
valores de contraprestação r e descontos; 
e à contribuição para a entidade sindical, 
sem possibilidade de manifestação dos in
teressados.

Contra-razões do Suscitante.
Manifesta-se a douta Procuradoria Geral, 

às fls. 59/60, pelo provimento de ambos os 
apelos.

Ê o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional

A lei fixa o percentual a incidir sobre o 
trabalho suplementar relativo às duas pri
meiras horas, estabelecendo no parágrafo 
primeiro do artigo 59 o acréscimo de 20% 
superior ao da hora normal. O adicional de 
50%, por{anto, fica para recair apenas so
bre as horas excedentes de dez diárias. 
Nesse sentido o provimento que dou ao re
curso, no particular.

Com pertinência à contribuição compul
sória ao Sindicato, é dado igualmente pro
vimento ao apleo, a fim de que seja adapta
da a cláusula à jurisprudência dominante 
neste E. Tribunal, no sentido de autorizar o 
desconto desde que não haja oposição do 
empregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado. *

Recurso do Sindicato Suscitado
Relativamente às horas extras o provi

mento ao recurso há de ser idêntico — pa
ra não dizer prejudicado — ao provimento 
dado apelo da douta Procuradoria Regio
nal, a fim de que o adicional de 50% fique 
reservado para as horas extras excedentes 
de dez por dia.

Com razão inteira o suscitado-recorrente 
quanto à cláusula relativa a motoristas
cobradores. Ponderável o arqgumento con
tido nas razões de inconformismo no senti
do de “ que inexiste a figura do motorista 
cobrador, já que a peculiaridade da ativida
de exercida pelos representados pelos 
Recorrido é a de vender o gás liquefeito de 
petróleo domiciliarmente, recebendo em 
contrapartida o preço do produto” , (fls. 49). 
O salário que percebem já está destinado a 
remunerar o trabalho contratado, para ven
da do produto a domicílio e recebimento do 
preço. A cláusula é inconveniente e sua 
manutenção redundaria em excessivo “ be
nesse” ao vendedor. Podería ela surgir, 
sim, por meio de acordo coletivo ou con
venção coletiva, não devendo, todavia, ser 
imposta, mesmo porque constituiria au
mento de salário acima do índice oficial. 
Provejo o recurso neste tópico.

Sem razão o suscitado quando se insur
ge contra a obrigatoriedade do fornecimen
to de contra-cheques. A jurisprudência 
deste E. Tribunal é no sentido dè acatar a 
Resolução da OIT, que obriga o emprega
dor a fornecer ao empregado comprovante 
do pagamento efetuado. Nego provimento.

Sobre o desconto em favor do sindicato, 
já me defini a respeito quando examinei, 
acima, o recurso da d. Procuradoria Regio
nal, dando provimento ao apelo para condi
cionar o desconto à não oposição do em
pregado até dez dias anteriores ao primei
ro pagamento reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribuna! Supe

rior do Trabalho, dar provimento a ambos 
os recursos para: a) pelo voto médio, con-
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ceder o adicional de cinquenta por cento 
sobre as horas extraordinárias trabalhadas 
além da décima, vencidos os Exclentíssi
mos Senhores Ministros Fernando Franco 
e Nelson Tapajós, b) subordinar o descon
to assistencial a não oposição dos empre
gados, manifestada até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, unanime
mente; c) excluir a cláusula concessiva de 
adicional de cobrança para os motoristas, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Starling Soares, Raymundo de Sou
za Moura e Juizes Teixeira Filho e Was
hington da Trindade. Manter, no mais, a 
decisão recorrida, unanimemente.

Brasilia, 25 de junho de 1979. —
Hildebrando Bisaglia, Presidente, no impe
dimento eventual do Presidente efetivo e 
do Vice-Presidente — Roberto Mario Rodri
gues Martins, Relator — Ciente Celso 
Carpintero, Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga, 
Antonio Pádua Filho e José Expedicto Tei
xeira).

PROC. N? TST — RO — DC — 187/78
(Ac. TP — 1112/79)

MP/MFSA
Dissídio Coletivo. Compensação de 

aumentos espontâneos após calculada 
a recomposição salarial. Prejulgado 56. 
Provimento dos recursos.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST — RO — DC-187/78, em que são 
recorrentes: Sindicato das Empresas de 
Transportes Rodoviários de Pelotas, Sindi
cato dos Condutores de Veículos Rodoviá
rios de Pelotas, Transportadora Fonseca 
Júniòr Ltda. e outro e recorridos os mes
mos.

Adoto o seguinte relatório aprovado em 
Sessão:

” Trata-se de revisão de dissídio coletivo 
na qual o Egrégio TRT da 4? Região, dentre 
outros pontos, deferiu o pedido correspon
dente ao pagamento de uma diária igual a 
1 /30 (um trinta avos) sobre o salário do em
pregado do quando fizer mais de uma refei
ção ou pernoitar fora de casa e 1/60 (um 
sessenta avos) quando fizer uma refeição 
fora de casa, e estabeleceu que o índice 
de reajuste incidirá sobre os salários vigo
rantes â data da instauração da instância, 
feitas antes as deduções legais.

São três os recursos manifestados. O 
primeiro é do Sindicato das Empresas de 
Transportes Rodoviários de Pelotas, visan
do à exclusão da cláusula que deferiu as 
diárias. O segundo é do Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários de Pelo
tas, alegando que o percentual de aumento 
deve incidir antes das deduções dos au
mentos concedidos no periodo revisando, 
e entendendo haver o acórdão regional 
contrariado o inciso XII do Prejulgado n? 56. 
O terceiro recurso, manifestado pela 
Transportadora Fonseca Júnior Ltda. e Ex
presso Embaixador Ltda. objetiva a elimi
nação das vantagens relativas às diárias.

A douta Procuradoria Geral é pelo provi
mento dos recursos".

Ê o relatório.
VOTO

São três recursos. Como o do Sindicato 
das Empresas e os das Empresas Trans
portadoras são correspondentes, julgarei 
primeiro o do Sindicato suscitante.

I — Recurso do Sindicato dos Conduto
res de Veículos Rodoviários de Pelotas (fls. 
52/53)

Quanto ao recurso do Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários de Pelo
tas (2? recurso), a controvérsia referente ao 
momento em que deve ser efetuada a com
pensação está superada pela jurisprudên
cia iterativa, consubstanciada no item XII 
do Prejulgado 56, que diz expressamente e 
com clareza que os aumentos espontâneos 
ou compulsórios serão compensados, 
após calculada a recomposição salarial. 
Por isto, dou provimento ao recurso, para 
que a compensação seja feita após o cálcu
lo da incidência do percentual do aumento, 
de acordo com o Prejulgado 56, item XII.

II — Recurso do Sindicato das Empresas 
de Transportes Rodoviários de Pelotas (fls. 
39/40)

Quanto ao primeiro recurso (fls. 39/40) do 
Sindicato das Empresas, insurge-se este 
apenas com relação à cláusula segunda, 
que deferiu o pedido de diárias, na forma 
postulada na inicial: "Pagamento de uma 
diária igual â 1/30 sobre o salário do em
pregado quando fizer mais de uma refeição 
ou pernoitar fora de casa, e 1/60 quando fi
zer uma refeição fora de casa” .

Nos dissídios anteriores, essa cláusula 
foi sempre repelida, por implicar na con
cessão de uma vantagem que foge aos ob
jetivos da revisão de dissídio coletivo, .vez 
que, “ in casu” , não se trata de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho.

Dou provimento para excluir a cláusula.
III — Recurso da Transportadora Fonseca 

Júnior Ltda., e Expresso Embaixador Ltda. 
(fls. 57/60)

Insurge-se, da mesma forma que o Sindi
cato Patronal, contra a cláusula que conce
deu as diárias.

Face ao voto já proferido o recurso fica 
prejudicado, restando excluída a cláusula 
concessiva de diárias.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho: I — dar provimento ao re
curso do Sindicato Suscitante para deter
minar que os aumentos salariais espontâ
neos ou compulsórios concedidos, sejam 
compensados após o cálculo da incindên
cia do reajuste salarial determinado, como 
prevê o item XII (décimo segundo) do Pre
julgado cinqüenta e seis, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, Expedito Amorim, Fernando Fran
co e Juiz Simões Barbosa; II — dar provi
mento aos recursos da Transportadora 
Fonseca Júnior Ltda. e do Sindicato Susci
tado, para excluir a cláusula concessiva de 
diárias ("C" da inicial), vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Orlando Coutinho e Juiz Washing
ton da Trindade que negavam provimento e 
Hildebrando Bisaglia e Mozart Victor Rus
somano que davam provimento parcial para 
conceder as diárias reduzidas em cinqüen
ta por cento.

Brasília, 28 de maio de 1979. — João de 
Lima Teixeira, Presidente 
Marcelo Pimentet, Relator “ ad hoc” . — 
Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral

(Advs. Drs. Carlos Francisco S. Diniz, 
Ulisses Riedel de Resende e Rubens de O. 
Martins).

Proc. n? TST-RO-DC-513/78
(Ac. TP-1569/79)

RSM/vml
Negado provimento, quanto ao piso 

salarial, porque a cláusula é preexis
tente; às cláusulas 9f. e 10?., porque 
inspiradas no sentido das convenções 
coletivas; ou seja, colaboração entre 
empregados e empregadores; ao dia 
feriado, porque, estabelecido por acor
do, não ofende a lei; e à cláusula 17?, 
parágrafo 2?, porque vinculada a deter
minados casos de férias coletivas, não 
infringe a lei.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-513/78, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da 1?. Região; e Recorrido Sindicato 
dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Serrarias e de Móveis de 
Madeira do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato da Indústria de Marcenaria do 
Município do Rio de Janeiro:

Relatório lido em sessão, que adoto na 
forma regimental:

"Suscitado o dissídio, com as cautelas 
legais, entraram os litigantes em composi
ção amigável, celebrando o acordo cons
tante de fls. 24A34, que o Egrégio TRT, sem 
oposição, homologou, como faz certo o v. 
acórdão de fls'. 39/53.

Inconformada recorre ordinariamente a 
douta Procuradoria Reional do Trabalho da 
1? Região, como lhe faculta a lei, pleitean

do reforma do acórdão recorrido, nos se
guintes pontos:

a) — salário profissional ou piso sala
rial (cláusula 5? e seus parágrafos);

b) — desconto a favor do Sindicato, 
sem opção aos empregados que do 
mesmo discordarem (Cláusula 7? e 
seus parágrafos);

c) — prerrogativas idênticas aos De
legados Sindicais de um Representan
te Sindical e um Suplente, em empre
sas com mais de 30 empregados (Cláu
sulas 9? e 10?. e seus parágrafos);

d) — consideração, como feriado, de 
dia 19 de junho, como dia da classe 
(cláusula 11?.)e

e) — pagamento de diferença de fé
rias, se ocorrer o caso de empregados 
entrarem em gozo de férias coletivas, 
que não tenham completado o período 
aquisitivo, compensado o débito com 
direitos trabalhistas, em caso de resci
são contratual, se esta ocorrer antes 
do término do período aquisitivo (Cláu
sula 17?. parágrafo segundo) Fls. 54/55.

A douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento parcial, reformando-se o acór
dão no tocante ao salário profissional e 
desconto a favor do Sindicato. (Fls. 61/62).

VOTO
A cláusula do piso salarial é preexisten

te.
Nego provimento.
O desconto deve ser ajustado à jurispru

dência do Pleno.
Dou provimento, em parte, para autorizar 

o desconto desde que não haja impugna
ção do interessado até dez dias antes do 
primeiro, pagamento do salário reajustado.

A cláusula 9?. está de acordo com o obje
tivo das convenções coletivas, ou seja, a 
colaboração entre as categorias de empre
gados e de empregadores.

Nego provimento.
A cláusula 10?. participa do mesmo fun

damento da norma precedente.
Nego provimento.
O dia feriado, estabelecido por acordo, 

não constitui matéria ofensiva à lei.
Nego provimento.
A cláusula 17?., parágrafo 2?, não viola a 

legislação salarial, pois é vinculada a deter
minados casos.

Nego provimento.
Isto PostoAcordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, dar provimento parcial ao 
recurso da Procuradoria Regional para su
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida, Nelson Tapajós e Juizes 
Roberto Mário e Teixeira Filho. Negar pro
vimento quanto às demais cláusulas recor
ridas, vendidos: a) os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo 
Pimentel e Expedito Amorin, no que se re
fere ao salário profissional; b) os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Marcelo Pimentel e Expedito 
Amorim, em relação às cláusulas nona e 
décima, que tratam de representação sindi
cal; c) os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, Expedito Amorim, 
Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel e Juiz 
Roberto Mário, no tocante ao feriado da ca
tegoria profissional; d) Unanimemente, 
quanto as férias coletivas.

Brasília, 27 de junho de 1979. — Coqueijo 
Costa, Presidente no impedimento even
tual do efetivo — Raimundo de Souza 
Moura, Relator "ad hoo” — Ciente: Celso 
Carpintero, Procurador

(Adv. Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga).

PROC. N? - TST-RO-DC-565/78 
(Ac. TP-1.887/79)

HB/mbs
Incompetência desta Justiça para jul

gar dissid io  referente aos ex-

funcionários estatutários, oriundos das 
antigas estradas de ferro estaduais.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n?-TST-RO-DC-565/78, em que é Recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e 
Recorrido Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas Ferroviárias da Zona Sorocaba
na.

Dissídio Coletivo suscitado pelo Sindica
to dos Trabalhadores em Empresas Ferro
viárias da Zona Sorocabana contra a FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A.

O Eg. TRT, paulista homologou acordo 
parcial celebrado entre as partes, restando 
para julgamento, apenas a questão perti
nente aos ferroviárias ativos, e a aposenta
dos e pensionistas, que a Suscitada consi
dera como servidores, não integrantes da 
categoria representada pelo Sindicato Sus
citante. (fls. 77).

Prosseguiu o Dissídio assim, unicamen
te, no tocante àqueles servidores sendo 
devidam ente instruído, insistindo a 
Suscitada em que o Dissídio não se aplica 
aos servidores com status de funcionários 
públicos, por não ter o Suscitante repre
sentação com relação aos ferroviários 
"Servidores” e com relação aos aposenta
dos estariam fora do âmbito do dissídio, 
eis que inexistente relação de emprego. 
Integram eles quadro especial da Secreta
ria de Transportes, sendo o reajuste de 
seus vencimentos, sujeitos a política sala
rial do governo estadual. Não tem a Susci
tada condições para reajustar proventos de 
servidores.

O Eg. TRT decidindo a parte em litígio, 
ordenou a aplicação das condições ajusta
das no acordo aos demais empregados en
volvidos no Dissídio, por reconhecer a to
dos os empregados ou ex-empregados a 
condição de sujeitos à CLT. (fls. 263/270).

Recorre a Suscitada:
Argui a incompetência absoluta da Justi

ça do Trabalho para decidir sobre reajustes 
de ferroviários com status de servidores 
públicos.

Sustenta que os ferroviários oriundos da 
extinta Estrada de Ferro Sorocabana, pos
suem status de servidores públicos, não 
podendo ser beneficiados com reajusta
mentos concedidos em sentenças normati
vas.

Insurge-se contra a afirmativa do acórdão 
regional de que os ferroviários oriundos de 
Estradas de Ferro incorporadas, que guar
dam a condição de funcionários públicos, 
não empregados das que guardam a condi
ção de funcionários públicos, são empre
gados, contrariando torrencial jurisprudên
cia, inclusive do Col. Supremo Tribunal Fe
deral, que entende incompetente esta Jus
tiça para apreciar e julgar suas ações con
tra a FEPASA.

Invoca a Súmula n? 75 deste Tribunal.
Desfarte, incompetente esta Justiça pa

ra julgar o dissídio no tocante àqueles ser
vidores admitidos antes da constituição de 
1967, eis que após o advento desta a ad
missão só era feita sob o regime consolida
do.

Aduz que o reajustamento dos servido
res públicos estaduais, é feito pelo próprio 
Governo do Estado.

Desta maneira, nulo o acórdão, além de 
serem carentes de ação tais servidores, 
pois o Suscitante não pode representá-los, 
de acordo, aliás, com despacho do Exmo. 
Sr. Ministro do Trabalho, publicado no D. 
O. de 28-3-74, que exclui de sua represen
tação os servidores não abrangidos pela le
gislação do trabalho.

O ônus da complementação de aposenta
doria é do Estado, de acordo com o que es
tabelece a Lei Estadual número 10.410/71 
(fls. 276/327).

Contra-razões são oferecidas às fls. 
332/378, opinando a douta Procuradoria Ge
ral pelo provimento, julgando-se o Susci
tante carecedor de ação, por falta de repre
sentação. (fls. 382/383).

E o relatório.
VOTO

Versa o recurso sobre incompetência 
desta Justiça para julgar o dissídio na parte
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em que se refere aos ex-funcionários esta
tutários, oriundos das antigas estradas de 
ferro estaduais.

Sustenta a Suscitada que os servidores 
admitidos anteriormente à Constituição de 
1967, eram todos funcionários públicos, si
tuação que lhes foi resguardada.

Ao demais, conforme decisões do Eg. 
Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal, 
incompetente esta Justiça para apreciar 
ações por eles ajuizadas, mormente em se 
tratando de funcionários aposentados;

Razão assiste à Recorrente.
Se este Tribunal, seguindo a esteira da 

Suprema Corte, já reconheceu a incompe
tência desta Justiça para conhecer de ação 
de ferroviário oriundo da Estrada de Ferro 
Sorocabana (Súmula n? 75), em ações 
individuais, com muito mais razão deve re
conhecer aquela incompetência em pro
cesso de dissídio coletivo, dado que, na 
ação de cumprimento se veria a alegar 
aquela argüição, sendo inócua a sentença 
normativa.

Desfarte, os empregados ativos, apo
sentados ou pensionistas, oriundos da an
tiga Estrada de Ferro Sorocabana, não se 
podem beneficiar desta sentença normati
va, por faltar competência a esta Justiça, 
para a apreciação de seus pedidos, care
cendo o Sindicato Suscitante de legitimida
de ad causam, operando-se a carência de 
ação.

Dou provimento para julgar o Suscitante 
carecedor de ação, no tocante aos ferroviá
rios com status de servidores públicos.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso para julgar o Suscitante 
carecedor de ação no tocante aos ferroviá
rios com status de Servidores Públicos, Ativos ou inativos.

Brasília, 15 de agosto de 1979. — Lima 
Teixeira, Presidente — Hildebrando 
Bisaglia, Relator — Ciente: Marco Aurélio 
Prates de Macedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. João Carlos Casella e Valter 
Uzzo).

PROC. N? TST — RO — DC -  586/78 
(Ac. TP. 1888/79)

MP/nso
Cláusula pré existente de salário 

normativo, erroneamente denominado 
de piso salarial — A pré existência au
toriza a sua manutenção na revisão do 
dissídio, ainda mais que no seu 
reajuste aplicou-se o índice oficial — 
Recurso da Procuradoria provido em 
parte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo N? TST — RO — DC — 586/78 em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da 1? Região e são Recorridos Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias Me
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétri
co de Petrópolis e Sindicato das Indústrias 
Metalúrgicas e de Material Elétrico de Nite
rói.

O TRT da 1? Região homologou acordo 
em dissídio coletivo em que é suscitante o 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Petrópolis e suscitado o Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de Niterói.

Recorre a Procuradoria Regional do Tra
balho contra duas das cláusulas.

Opinou a Procuradoria Geral pelo provi
mento parcial do recurso.

É o relatório.
VOTO

A primeira cláusula é que estipula o des
conto de um dia de salário, destinada a sua 
aplicação à Assistência Social do Sindica
to, desconto este em duas parcelas, nos 1? 
e 2? meses reajustados (Cláusula 4í).

Dou provimento para adaptar a cláusula à 
jurisprudência deste Tribunal, isto è, des
conto daqueles que, até dez dias antes do 
1? pagamento reajustado, não houverem 
manifestado oposição ao mesmo.

A segunda cláusula contra a qual recorre 
a Procuradoria é a que aplica reajustamen
to ao piso salarial que passará, com a apli
cação de 39% a Crí 1.580,00 (Crí 1.115,40 o 
original).

Não se trata de fixação de um salário 
profissional.

Nego provimento. Ê cláusula pré existen
te e a ela foi apenas aplicado o índice de 
reajustamento de 39%.

Isto Posto:
2P Acordam os Ministros do Tribunal .Su
perior do Trabalho, dar provimento parcial 
ao recurso para subordinar o desconto as
sistencial a não oposição dos empregados, 
manifestada até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Ex
mos. Srs. Ministros Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida, Ary Campista, Barata Silva 
e Nelson Tapajós. Negar provimento em 
relação ao reajustamento do piso salarial, 
vencidos os EsmExmos. Srs. Ministros Ex
pedito Amorim, Nelson Tapajós e Fernando 
Franco.

Brasília, 15 de agosto de 1979 — João de 
Uma Teixeira,- Presidente — Marcelo 
Pimentel, Relator — Ciente: Marco Aurélio 
Prates de Macedo, Procurador Geral

(Advs: Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Alino da Costa Monteiro e Sebastião 
Costa).

SERVIÇO DE AC0RDÃOS 
Tribunal Pleno 

REPUBLICAÇÃO
Agravo Regimental

AG-RR-2924/78: TRT 1! Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A. Agravado: Ernesto de 
Mendonça. (Advs. Pedro Augusto Musa Ju
lião e Ulisses Riedel de Resende). (TP
1768/79).

Decisão: Unanimemente negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

1AG-RR-1680/78: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Juracy Ferreira 
Fracasso e outras. Agravado: Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Porto Ale
gre. (Advs. Drs. Rubem José da Silva e Ma
ria Cristina Cestari). (TP-1733/79).
.1 Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

COMISSÃO DE PROGRESSÃO 
E ACESSO

Lista organizada pela C.P.A. em reunião 
de 04 corrente, com indicações para pro
gressão funcional na Categoria de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos do Qua
dro de Pessoal do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Para 01 (hum) cargo da referência 33, 
Classe Especial, de Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos, são indicadas as se
guintes servidoras.

Marieta Lina do Nascimento
Maria Cecilia de Aquino Serra
Brasília, 4 de setembro de 1979 Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
C.P.A. — Antonio Lopes Noleto, Membro 
Indicado — Péricles Cardoso Paes, Mem
bro Indicado — Luiz Leonardo, Membro 
Eleito — Ivo Barreira, Membro Eleito — 
Tarso Magnus da Cunha Frota Jr., Secretá
rio da C.P.A.

Lista organizada pela C.P.A. em reunião 
de 04 corrente, com indicação para pro
gressões funcionais na Categoria de Artífi
ce de Artes Gráficas do Quadro de Pessoal 
do Tribunal Superior do Trabalho.

Para 1 (hum) cargo da referência 37, Clas
se Especial, de Artífice de Artes Gráficas, 
é indicado o seguinte servidor:

Iron Albino Pereira
Para 1 (hum) cargo de referência 34, 

Classe de Mestre, vago em decorrência da 
progressão acima, é indicado o seguinte 
servidor:

Cláudio de Souza
Brasília, 4 de setembro de 1979 Carlos Al

berto Barata Silva Ministro Presidente da 
C.P.A. — Antonio Lopes Noleto, Membro 
Indicado — Péricles Cardoso Paes, Mem
bro Indicado — Luiz Leonardo, Membro 
Eleito — Ivo Barreira, Membro Eleito — 
Tarso Magnus da Cunha Frota Junior, Se
cretário da C.P.A.

Lista organizada pela C.P.A. em reunião 
de 04 corrente, com indicações para pro
gressões funcionais na Categoria de Artífi
ce de Eletricidade e Comunicações do 
Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Para 01 (hum) cargo da referência 37, 
Classe Especial, de Artífice de Eletricidade 
e Comunicações, é indicado o seguinte 
servidor:

Renan Pessoa Holanda
Para 01 (hum) cargo da referência 34, 

Classe de Mestre, vago em decorrência da 
progressão acima, é indicado o seguinte 
servidor:

José Euzébio de Assunção
Para 01 (hum) cargo da referência 29, 

Classe de Contra-Mestre, vago em decor
rência da progressão acima, é indicado o 
seguinte servidor:

Edvone Barreira Rodrigues 
Brasília, 4 de setembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da C.P.A. — Antonio Lopes Noleto, Mem
bro Indicado — Péricles Cardoso Paes, 
Membro Indicado — Luiz Leonardo, Mem
bro Eleito — Ivo Barreira, Membro Eleito — 
Tarso Magnus da Cunha Frota Junior, 
Secretário da C.P.A.

Lista organizada pela C.P.A. em reunião 
de 04 corrente, com indicação para pro
gressão funcional na Categoria de Artífice 
de Carpintaria e Marcenaria do Quadro de 
Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho.

Para 01 (hum) cargo da referência 37, 
Classe Especial, de Artífice de Carpintaria 
e Marcenaria, é indicado o seguinte servi
dor:

Amaro de Souza Neto
Brasília, 4 de setembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da C.P.A. — Antonio Lopes Noleto, 
Membro Indicado — Péricles Cardoso 
Paes, Membro Indicado — Luiz Leonardo, 
Membro Eleito — Ivo Barreira, Membro 
Eleito —Tarso Magnus da Cunha Frota 
Junior, Secretário da C.P.A.


